
 

 

  

AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE REC. JUDICIAIS, FALÊNCIA E CONCORDATAS DA 

COMARCA DE FLORIANÓPOLIS/SC 

 

AUTOS Nº 5016557-38.2020.8.24.0064 

 

 

 

CAFÉ GRÃOS DO BRASIL - EIRELI, já qualificados nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por seus procuradores, em atenção ao 

despacho constante em evento nº 168, informar e requerer o que segue: 

Primeiramente, acosta a presente permissão de uso de marca celebrada entre o 

recuperando e empresa diversa, conforme determinado. 

Outrossim, cumpre trazer que o Administrador trouxe o seguinte rol de credores:  

a) ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE CASS R$ 64,68;  

b) PRESTO ALIMENTOS LTDA. ME R$ 293,58;  

c) B.O. Packaging Brasil Ltda R$ 877,89;  

d) SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A R$ 680,41;  

e) DOMINGO NOLAR SMANIOTTO EPP R$ 387,60;  

f) BRUCKE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 341,00;  

g) CONSORCIO CONTINENTE PARK SHOPPING R$ 463.932,14;  

h) BANCO BRADESCO R$ 48.551,73.  

 

Ocorre que os débitos em questão sofreram modificações:  

 

i) ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE CASS: Foi concedido, em 

dezembro de 2021, plena geral e integral quitação a empresa recuperanda;  

j) PRESTO ALIMENTOS LTDA. ME: Foi concedido, em dezembro de 2021, plena 

geral e integral quitação a empresa recuperanda; 



 

 

  

k) B.O. Packaging Brasil Ltda: Valor erroneamente incluído na Recuperação 

Judicial pelo contador contratado, vez que havia sido quitado  

l) SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A: Valor erroneamente incluído 

na Recuperação Judicial pelo contador contratado, vez que havia sido quitado 

m) DOMINGO NOLAR SMANIOTTO EPP R$ 387,60; foi concedido, em dezembro 

de 2021, plena geral e integral quitação a empresa recuperanda; 

n) BRUCKE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA: Foi concedido, em dezembro de 

2021, plena geral e integral quitação a empresa recuperanda; 

o) CONSORCIO CONTINENTE PARK SHOPPING R$ 463.932,14: Débito 

integralmente quitado, conforme instrumento acostado em evento de nº 157, 

pelos fiadores JOSÉ CELSO DIAS SIQUEIRA e MARIA DAS GRAÇAS ALVES 

SIQUEIRA. Esse últimos informaram em declaração não ter interesse em reaver 

os valores pagos, abrindo mão de eventual execução. 

p) BANCO BRADESCO: O banco forneceu oferta para quitação dos débitos em 

aberto que são mais benéficas que o próprio plano de recuperação judicial. 

 

Por esse motivo, vem através da presente requerer a seja homologada as quitações 

retro e que seja autorizado o requerente a realizar o acordo com a instituição financeira constante 

em item “p”, encerrando-se, por conta disso, a presente recuperação judicial.   

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

Florianópolis/SC, 06 de dezembro de 2021 

 

 

MATHEUS SANTOS                                    

OAB/SC 21.685 

 

 

RUAN SOUZA 

OAB/SC 49.946



 

 

  

 

 


